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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

SESSÃO PÚBLICA DIA: 26/01

   

A Prefeitura Municipal de 

18.677.633/0001-02, através de sua Comissão de Licitação,

Lei n. 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, e pela Lei n. 8.666/93 de 21 d

público, para o conhecimento de quantos possam 

LICITATÓRIO nº 004/2021, modalidade 

PREÇO GLOBAL, em que a sessão pública ocorrerá 

2021, em sua sede situada à Rua Doze de Dezembro

objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

impressão/fotocópia, compreendendo a cessão de direito de uso de 

laser monocromáticos novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, 

bem como de todos os suprimentos, serviços de ass

atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e Educação

ANEXO I e conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se segue:

A proposta obedecerá às especificações deste instrume

fazem parte.  

Os documentos referentes ao Credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a 

proposta serão recebidos na Sala de Licitação onde será realizada a Licitação, sito a Rua Doze de 

Dezembro, 347, centro na cidade de Córrego do Bom Jesus, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.605

000, até as 09h00min do dia 26/01

A sessão de processamento do pregão

horário, e será conduzida pelo 

Portaria nº 016/2020 do dia 02 de 

O edital de licitação poderá ser adquirido junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Córrego do Bom Jesus. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021 

DE Nº 002/2021 

GLOBAL 

26/01/2021 às 09:00 horas  

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG), inscrita no CNPJ sob o nº 

, através de sua Comissão de Licitação, em conformidade com os preceitos da 

Lei n. 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, e pela Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993

público, para o conhecimento de quantos possam interessar a abertura do 

, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

em que a sessão pública ocorrerá às 09:00 horas do dia 

Rua Doze de Dezembro, 347, Centro de Córrego do Bom Jesus

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

, compreendendo a cessão de direito de uso de 03 

novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, 

bem como de todos os suprimentos, serviços de assistência técnica e treinamentos

atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e Educação

conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se segue:

A proposta obedecerá às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

Os documentos referentes ao Credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a 

Sala de Licitação onde será realizada a Licitação, sito a Rua Doze de 

cidade de Córrego do Bom Jesus, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.605

26/01/2021.  

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações, na mesma data 

 Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela 

de setembro de 2020. 

O edital de licitação poderá ser adquirido junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
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(MG), inscrita no CNPJ sob o nº 

conformidade com os preceitos da 

e junho de 1993, torna 

a abertura do PROCESSO 

002/2021, tipo MENOR 

horas do dia 25 de Janeiro de 

Córrego do Bom Jesus (MG), 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

 (três) equipamentos 

novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, 

técnica e treinamentos, para 

atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e Educação, definidos no 

conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se segue: 

nto convocatório e anexos, que dele 

Os documentos referentes ao Credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a 

Sala de Licitação onde será realizada a Licitação, sito a Rua Doze de 

cidade de Córrego do Bom Jesus, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.605-

será realizada na Sala de Licitações, na mesma data 

, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela 

O edital de licitação poderá ser adquirido junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
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A licitante que tenha dúvida de

Edital poderá consultar a respeito o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que

suscite a licitação, desde que argu

abertura dos envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art. 41 da lei 8.666/93.

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste

Presencial, devendo protocolizar o pedido, exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão, 

situado à Rua Doze de Dezembro

decidir sobre a petição no prazo de 

Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no 

integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas.

   

1. OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação

serviços especializados de impressão

03 (três) equipamentos laser monocromáticos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento 

componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, serviços de ass

treinamentos, para atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e 

Educação, durante a vigência do contrato,

relacionados no ANEXO I. 

     

2. DAS ÁREAS SOLICITANTES

2.1. Secretaria de Administração 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Só poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

acima descrito.  

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

b) Não poderá participar ainda da presente licitação empresa: 

1- que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual nº 14.167/02, no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

2- em consórcio;  
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A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal nas interpretações dos termos deste 

Edital poderá consultar a respeito o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, que dirimirá as dúvidas que 

, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada

abertura dos envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art. 41 da lei 8.666/93. 

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste

, devendo protocolizar o pedido, exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão, 

Rua Doze de Dezembro, 347, Centro, Córrego do Bom Jesus (MG), 

decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

jeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no ANEXO I

integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas.

Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa 

serviços especializados de impressão/fotocópia, compreendendo a cessão de direito de uso de 

laser monocromáticos novos e sem uso, incluindo a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou 

componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, serviços de ass

, para atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e 

durante a vigência do contrato, obedecendo à planilha de quantitativos, 

REAS SOLICITANTES 

 e Finanças e Secretaria Municipal de Educação.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

Só poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

ticipar ainda da presente licitação empresa:  

que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual nº 14.167/02, no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 
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caráter técnico ou legal nas interpretações dos termos deste 

dirimirá as dúvidas que 

idas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 

, devendo protocolizar o pedido, exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão, 

(MG), cabendo ao pregoeiro 

ANEXO I, que é parte 

integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas. 

Contratação de empresa para prestação de 

, compreendendo a cessão de direito de uso de 

novos e sem uso, incluindo a prestação de 

de todas as peças, partes ou 

componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, serviços de assistência técnica e 

, para atender à solicitação das Secretarias Municipais de Administração e 

cendo à planilha de quantitativos, conforme 

de Educação. 

Só poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições 

que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual nº 14.167/02, no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93;  
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3- com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4- entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

5- Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante sob 

pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 

A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item VII deste Edital, mesmo esta 

apresente alguma restrição.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administr

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela de débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou r

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de

05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

e) Ocorrendo o empate, proceder

1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos dos lances, 

sob pena de preclusão.  
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ia declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  

entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

eja dirigente, funcionário ou servidor público municipal;  

Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante sob 

pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme legislação vigente. 

ões do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

se às penalidades cabíveis. 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item VII deste Edital, mesmo esta 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administr

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela de débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

ecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

e) Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos dos lances, 
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entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja 

Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante sob 

pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme legislação vigente.  

ões do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

14 de dezembro de 2006, 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item VII deste Edital, mesmo esta 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela de débito, e emissão de 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na letra “b”, implicará 

Art. 81 da Lei n.º 8.666, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

se por empate aquelas situações em que 

pequeno porte sejam iguais ou até 

05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo de 05 (cinco) minutos após os encerramentos dos lances, 
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2- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empr

da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da letra 

c, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio entre elas 

para que identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários 

poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

5.1.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este a

que comprove tal condição. (estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de t

5.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de 

procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes para representar o 

licitante, expressamente quanto à formulação d

atos inerentes ao pregão, conforme modelo em anexo. 

5.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com a Cédula 

de Identidade do outorgado ou documento equivalente

5.3. A Declaração de Requisitos de Habilitação

deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser apresentada 

juntamente com os documentos para CREDECIAMENTO, e entregues ao Pregoeiro, 

independentemente do conteúdo dos outros envelopes.

5.4. As micro-empresas e empresas de p

tratamento diferenciado previsto na LC 123/06 deverão se manifestar como tal 

apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando

ME assinada pelo seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3º da citada lei sob pena 

de preclusão do direito de preferência.

5.5. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas serão dedicados para 

credenciamento das empresas licitantes, 

presentes no momento da abertura da Sessão Pública. 
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Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da letra 

c, na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio entre elas 

para que identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta.  

licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários 

poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este a

(estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 

Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de 

procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes para representar o 

expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos os demais 

, conforme modelo em anexo. (Anexo II). 

.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com a Cédula 

de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

de Requisitos de Habilitação, conforme modelo referencial do 

deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser apresentada 

juntamente com os documentos para CREDECIAMENTO, e entregues ao Pregoeiro, 

independentemente do conteúdo dos outros envelopes. 

empresas e empresas de pequeno porte que pretendam se beneficiar da lei para 

tratamento diferenciado previsto na LC 123/06 deverão se manifestar como tal 

apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando

o seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3º da citada lei sob pena 

de preclusão do direito de preferência. 

. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas serão dedicados para 

credenciamento das empresas licitantes, só podendo ser credenciadas aquelas que já estiverem 

presentes no momento da abertura da Sessão Pública.  
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esa de pequeno porte, na forma 

da letra “d”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da letra 

croempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido na letra d, será realizado sorteio entre elas 

licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários 

poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento 

(estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de 

procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo poderes para representar o 

e lances verbais e à prática de todos os demais 

.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com a Cédula 

, conforme modelo referencial do Anexo III 

deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser apresentada 

juntamente com os documentos para CREDECIAMENTO, e entregues ao Pregoeiro, 

equeno porte que pretendam se beneficiar da lei para 

tratamento diferenciado previsto na LC 123/06 deverão se manifestar como tal no credenciamento 

apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como EPP ou 

o seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3º da citada lei sob pena 

. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas serão dedicados para 

só podendo ser credenciadas aquelas que já estiverem 
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6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. A recepção dos Envelopes far

permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando

protocolizado na Prefeitura Municipal de 

6.2. O conteúdo dos envelopes que for entregue

não forem protocolizados, não 

considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão.

6.3. As propostas deverão ser apres

constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no 

preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres:

 

Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PREGÃO

SESSÃO PÚBLICA DIA: 

ENVELOPE 1 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

 

6.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via

em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada e assinada, rubricadas em 

todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e 

devendo, ainda, constar necessariamente:

6.4.1 - Nome, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual.

6.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura da licitação.

6.4.3 - O prazo de validade das propostas, não pode

abertura da mesma. 

6.4.4 - Preço Unitário e Total, nos termos contidos 

6.4.5 - Descrição do Item Ofertado Com Marca e Modelo.

6.4.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidencia de que o proponente examinou 

criteriosamente os documentos deste 

voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.  

6.5. Serão corrigidos automaticamente pelo 

matemáticos e/ou de digitação. 
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. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no preâmbulo deste Edital, não sendo 

mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o 

protocolizado na Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG) – Setor de Licitações.

conteúdo dos envelopes que for entregue após o dia, horário e limites determinados ou que 

não forem protocolizados, não será objeto de apreciação e julgamento, sendo a empresa 

considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão.

. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, indevassável e colado, deverá 

constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no 

constando os seguintes dizeres: 

Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

SESSÃO PÚBLICA DIA: 26/01/2021 às 09:00 horas

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL" 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

ser enviada em uma via preenchida por meio mecânico

em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada e assinada, rubricadas em 

todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e 

devendo, ainda, constar necessariamente: 

Nome, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual. 

Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura da licitação.

O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

Preço Unitário e Total, nos termos contidos no item 6 (seis) deste EDITAL

Descrição do Item Ofertado Com Marca e Modelo. 

A apresentação da proposta será considerada como evidencia de que o proponente examinou 

criteriosamente os documentos deste Pregão e julgou-os suficientes para a elaboração de Proposta 

voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

. Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro e sua equipe de apoio quaisquer erros 
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stabelecido no preâmbulo deste Edital, não sendo 

se como horário de entrega o 

Setor de Licitações. 

após o dia, horário e limites determinados ou que 

objeto de apreciação e julgamento, sendo a empresa 

considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão. 

entadas em um envelope fechado, indevassável e colado, deverá 

constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no 

CÓRREGO DO BOM JESUS  

horas 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

preenchida por meio mecânico, preferencialmente 

em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, datada e assinada, rubricadas em 

todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil leitura e compreensão, 

Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da abertura da licitação. 

rá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

no item 6 (seis) deste EDITAL. 

A apresentação da proposta será considerada como evidencia de que o proponente examinou 

os suficientes para a elaboração de Proposta 

pregoeiro e sua equipe de apoio quaisquer erros 
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7. DOS PREÇOS 

7.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do País, com 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, sendo desconsiderada

incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir.

7.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o preço total por numeral e 

extenso, abrangendo todo o objeto licitado, conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a 

discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, 

exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e 

total, prevalecerá o primeiro. 

7.3. No preço proposto considerar

encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias, despesas de 

administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à 

perfeita execução do objeto licitado.

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

8.1 Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, as empresas que 

apresentarem os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura

 

8.1.1 - Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1 - RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato;

8.1.1.2 - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

8.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 

de eleição de seus administradores;

8.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo

diretoria em exercício; 

 

8.1.2 - Regularidade Fiscal: 

8.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda; 

8.1.2.2 - Certidão Negativa de Débito (CND) 

(INSS), ou certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03 

de 02 de maio 2007; 
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.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do País, com 02 (duas) casas 

desconsiderada para efeito de julgamento a terceira casa decimal, já 

incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir. 

.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o preço total por numeral e 

o todo o objeto licitado, conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a 

discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, 

exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e 

.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os custos com Fretes, ICMS, em salários, 

encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias, despesas de 

ucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à 

perfeita execução do objeto licitado. 

DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, as empresas que 

em os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura

RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 

Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 

de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), ou certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03 
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.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial do País, com 02 (duas) casas 

para efeito de julgamento a terceira casa decimal, já 

.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o preço total por numeral e 

o todo o objeto licitado, conforme ANEXO I, no caso de divergência entre a 

discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, 

exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e 

se ao inclusos todos os custos com Fretes, ICMS, em salários, 

encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias, despesas de 

ucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à 

DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, as empresas que 

em os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 

, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), ou certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS

 

Rua Doze de Dezembro

� compras

8.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

8.1.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federa

5586/05, deverá ser feita através da certidão conjunta entre a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e a Receita Federal do Brasil

8.1.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de 

Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011;

8.1.2.6 - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.1.2.7 - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.1.3 - Habilitação Econômico Financeira:

8.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou

jurídica, ou de execução patrimonial, do domicilio da pessoa física, expedida a pelo menos 60 

(sessenta) dias da data de realização deste certame;

8.1.4 - Declaração de cumprimento ao dispositivo no 

Constituição da Republica, conforme Modelo do Anexo V. 

 

8.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da 

admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam 

apresentados na reunião de abertura dos envelopes.

8.3. A documentação solicitada deverá ser

permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de envelopes, 

nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou 

acréscimos dos licitantes ao material apresentado.

8.4. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope fechado, indevassável e colado, 

deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 

estipulado no preâmbulo deste EDITAL, 

Ao Pregoeiro e sua Equipe de A

PREFEITURA MUNICIPAL 

 PREGÃO

SESSÃO PÚBLICA DIA: 

ENVELOPE 2 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)
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Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federa

5586/05, deverá ser feita através da certidão conjunta entre a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e a Receita Federal do Brasil (União); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de 

Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 

Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Habilitação Econômico Financeira: 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, do domicilio da pessoa física, expedida a pelo menos 60 

(sessenta) dias da data de realização deste certame; 

Declaração de cumprimento ao dispositivo no inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição da Republica, conforme Modelo do Anexo V.  

.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da Imprensa Oficial. Será 

admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam 

apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

cumentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não se

permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de envelopes, 

nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou 

acréscimos dos licitantes ao material apresentado. 

ser apresentados em um envelope fechado, indevassável e colado, 

deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 

EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL CÓRREGO DO BOM JESUS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

SESSÃO PÚBLICA DIA: 26/01/2021 às 09:00 horas

ENVELOPE 2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)
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Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme Decreto Federal 

5586/05, deverá ser feita através da certidão conjunta entre a Procuradoria Geral da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de 

Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, do domicilio da pessoa física, expedida a pelo menos 60 

inciso XXXIII, do artigo 7º da 

.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

Imprensa Oficial. Será 

admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam 

compatível com o CNPJ apresentado, não sendo 

permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de envelopes, 

nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou 

ser apresentados em um envelope fechado, indevassável e colado, 

deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local 

CÓRREGO DO BOM JESUS (MG) 

 

horas 

"DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 
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9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados e 

protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta.

9.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas proposta

neste Edital. 

9.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da Presente 

Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento, 

desclassificando-se as incompatíveis que:

9.3.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive com o oferecimento de 

redução sobre a de menor valor; 

9.3.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de 

linguagem capaz de dificultar o julgamento, as

situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

9.4. No julgamento das propostas, 

assessoramento técnico a órgão ou a profissionais especializados.

9.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão ser rubricados pelos 

licitantes presentes e pela Comissão de Licitação. 

9.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisito

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor

três ofertas que atendam as condi

escritas, até o máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.6.1 - Não serão aceitos lances de preço maior ou igua

anteriormente ofertado; 

9.6.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances;

9.6.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momen

licitante, na ordem decrescente do menor preço;

9.6.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate;
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PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA ABERTURA

.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados e 

protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. 

.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas ou documentações fora do prazo estabelecido 

.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da Presente 

Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento, 

se as incompatíveis que: 

e preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive com o oferecimento de 

 

Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de 

linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que se enquadre em qualquer das 

situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão, a seu critério, solicitar 

órgão ou a profissionais especializados. 

.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão ser rubricados pelos 

licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.  

.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos exigidos, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; não havendo pelo menos 

três ofertas que atendam as condições aqui definidas, poderão os autores das melhores propostas 

escritas, até o máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 

que sejam os valores oferecidos. 

Não serão aceitos lances de preço maior ou igual ao último lance que tenha sido 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente do menor preço; 

É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
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E DA ABERTURA 

.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, e devidamente lacrados e 

fora do prazo estabelecido 

.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Objeto da Presente 

Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste instrumento, 

e preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive com o oferecimento de 

Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de 

sim como aquelas que se enquadre em qualquer das 

situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

, a seu critério, solicitar 

.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas deverão ser rubricados pelos 

s exigidos, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

ão havendo pelo menos 

ções aqui definidas, poderão os autores das melhores propostas 

escritas, até o máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 

l ao último lance que tenha sido 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

to em que for conferida a palavra ao 
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9.6.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeitos de ordenação das propostas;

9.6.6 - Será concedido ao representante da empresa licitante, quando solicitado ao Pregoeiro, tempo 

para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério 

do Pregoeiro a determinação da duração da consulta;

9.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances verbais, sendo então 

verificada a conformidade entre a 

9.8. O encerramento da etapa competitiva dar

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.9. Encerrada a etapa competitiva e or

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, comparando

com os registrados nos autos, no 

9.10. Sendo aceitável o preço ofertado, o 

"DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

9.11. Serão inabilitados os licitantes qu

conforme estabelecido. 

9.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequ

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

9.13. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço incompatível, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

914. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder

item 9.11, ou seja, a abertura do envelope contendo os documentos para habilitação.

9.15. Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a propost

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

9.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e 

por todos os licitantes presentes. 
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A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeitos de ordenação das propostas; 

Será concedido ao representante da empresa licitante, quando solicitado ao Pregoeiro, tempo 

sa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério 

do Pregoeiro a determinação da duração da consulta; 

.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances verbais, sendo então 

verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço estimado para a contratação.

.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, comparando

, no Termo de Referencia (Anexo VII). 

.10. Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

"DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 

.11. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, 

.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

oeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e proc

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

 

r aceitável por apresentar preço incompatível, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 

14. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no 

ura do envelope contendo os documentos para habilitação.

.15. Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas 

entes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

ção de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e 
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A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

Será concedido ao representante da empresa licitante, quando solicitado ao Pregoeiro, tempo 

sa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério 

.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances verbais, sendo então 

proposta escrita de menor preço estimado para a contratação. 

á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 

ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, comparando-os 

Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

"DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

 

e não apresentarem a documentação em situação regular, 

.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

ente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

r aceitável por apresentar preço incompatível, o Pregoeiro poderá negociar 

á na forma do disposto no 

ura do envelope contendo os documentos para habilitação. 

a e examinará as ofertas 

entes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

ção de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e 
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10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão de Licitação, que considerará 

vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste 

proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as espe

condições estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94

17 de Julho de 2.002. 

10.2. A competente Classificação das Propostas de Preços

Menor Preço Global, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as especificações constantes 

deste edital. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

110.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo

assegurada vista imediata aos autos. 

11.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Comissão de Licitação. O Pregoeiro poderá reconsiderar 

sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá

com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pel

se a decisão no quadro de avisos.

12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado este às 

Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo

competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de 

avisos. 

12.3. O objeto deste PREGÃO

considerada vencedora. 

12.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar e, em caso do mesmo, 

injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equiva

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os 
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. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão de Licitação, que considerará 

vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL e de seus 

proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as espe

condições estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 

8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, Lei nº 9.648 de 27/05/98 e em especial pela Lei 10.520 de 

competente Classificação das Propostas de Preços será determinada através do Critério de 

, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as especificações constantes 

. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo

assegurada vista imediata aos autos.  

.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Comissão de Licitação. O Pregoeiro poderá reconsiderar 

(cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à Autoridade Superior, 

com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior

se a decisão no quadro de avisos. 

.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado este às 

Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo

competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de 

.3. O objeto deste PREGÃO Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta seja 

.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar e, em caso do mesmo, 

injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equiva

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os 
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. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão de Licitação, que considerará 

e de seus ANEXOS, ofertar a 

proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as especificações, e outras 

condições estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 

e em especial pela Lei 10.520 de 

determinada através do Critério de 

, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as especificações constantes 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

3 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Comissão de Licitação. O Pregoeiro poderá reconsiderar 

lo(s) à Autoridade Superior, 

adjudicação do objeto da licitação ao 

a Autoridade Superior, afixando-

.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e comunicado este às licitantes, caberá ao 

Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo-se a 

competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da decisão no quadro de 

erá adjudicado ao licitante cuja proposta seja 

.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro lugar e, em caso do mesmo, 

injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para fazê

condições proposta pelo primeiro classificado ou revogar 

da Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94. 

12.5. O Contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seu

observando-se os termos da Lei Federal nº 8.666/93.

12.6. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato

implicará perda do seu direito à contratação se

8.666/93. 

 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

13.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO

às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93.

13.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de 

Córrego do Bom Jesus (MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.66

Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie.

13.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de 

Córrego do Bom Jesus (MG) poderá aplicar ao Contratado 

responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93

132.3.1 - Advertência; 

13.3.2 - Multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

na não execução dos serviços no prazo assinalado 

execução dos serviço(s) fora das características 

aqui prevista, pois nessa situação a desconformidade de especifica

dos serviços. 

13.3.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com o consequ

documento correspondente. 

13.3.4 - A inexecução total do Contrato, importará a

qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de 

pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contad

multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato.

13.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;
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licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições proposta pelo primeiro classificado ou revogar a licitação, nos termos do artigo 64, § 2°, 

da Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94. 

.5. O Contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, 

se os termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

.6. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato

perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO PRESENCIAL

às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de 

(MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.66

Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie.

. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de 

(MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes penalidades, alem da 

responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93

ulta diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

no prazo assinalado sobre o valor do Serviço

(s) fora das características exigidas, também ocasionará a incidência de multa 

aqui prevista, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não 

20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso 

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou 

A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de Córrego do Bom Jesus

pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 

por cento) sobre o valor do contrato. 

uspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;
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lo em igual prazo e nas mesmas 

a licitação, nos termos do artigo 64, § 2°, 

da Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94.  

.5. O Contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas 

s anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, 

.6. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato 

m prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

PRESENCIAL ficará sujeito 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de 

(MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela 

Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de 

as seguintes penalidades, alem da 

responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93: 

ulta diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

Serviço não Realizado. A 

, também ocasionará a incidência de multa 

ções equivalerá a não execução 

20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso 

ente cancelamento da nota de empenho, contrato ou 

suspensão do direito de licitar e contratar com 

Córrego do Bom Jesus (MG), 

os da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 

uspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
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13.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade.

13.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de 

licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

cominações legais. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

14.1. O licitante vencedor ficará obrigado a:

14.1.1 - Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 

condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

penalidades previstas neste Edital. 

14.1.2 - A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverá ser executado de forma 

parcelada, conforme necessidade do município, imediatamente, mediante requisição emitida pela 

Administração, devidamente autorizada por autoridade superi

Quantitativos; 

14.1.3 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços 

ofertados. 

14.1.4 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 

representantes legais. 

14.1.5 - Efetuar os serviços exigidos com o máxima urgência, a contar da notificação por escrito, 

sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o 

caso será levado à assessoria jurídica para que proc

14.1.6 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao serviço efetuado, 

acompanhada das certidões do INSS e FGTS

14.1.7 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas

(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as 
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eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de 

licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

 

. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

.1. O licitante vencedor ficará obrigado a: 

Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 

condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

neste Edital.  

A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverá ser executado de forma 

parcelada, conforme necessidade do município, imediatamente, mediante requisição emitida pela 

Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços 

se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 

Efetuar os serviços exigidos com o máxima urgência, a contar da notificação por escrito, 

sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o 

caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao serviço efetuado, 

INSS e FGTS. 

Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas

(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as 
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om a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

to 3.555/2000, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não 

se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de 

licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais 

Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 

condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverá ser executado de forma 

parcelada, conforme necessidade do município, imediatamente, mediante requisição emitida pela 

or, obedecendo a Planilha de 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços 

se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 

Efetuar os serviços exigidos com o máxima urgência, a contar da notificação por escrito, 

sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o 

Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao serviço efetuado, 

Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes 

(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as 
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pessoas envolvidas na execução do serviço, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

licitadora. 

14.1.8 - Assumir total responsabilidade po

venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução do serviço, objeto 

deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos serviços executados.

14.1.9 - Manter durante a execuç

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação.

14.1.10- Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 8.666/93.

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo

8.666/93, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços. 

15.2. A Administração disporá no prazo de 10 (de

recebimento provisório, para a verificação da qualidade 

aceitação e rejeição. 

15.3. A Administração reserva-se o direito de não receber os 

neste instrumento, podendo cancelar o contrato,

Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o fornecimento será 

recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a 

16.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada n

que atendidas as formalidades previstas;

16.1.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu 

recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim 

o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado;

16.1.3 - Notificar a Contratada

cumprimento da obrigação ora ajustada.

17. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O Pagamento pelo fornecimento do obje

Pela Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus

Comercial apresentada. 
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pessoas envolvidas na execução do serviço, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução do serviço, objeto 

deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos serviços executados. 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 8.666/93.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo

mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 

disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 

recebimento provisório, para a verificação da qualidade dos serviços fornecidos e consequ

se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas. 

Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o fornecimento será 

recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a Administração 

fetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas as formalidades previstas; 

esignar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu 

recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim 

recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

ontratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no 

cumprimento da obrigação ora ajustada. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

.1. O Pagamento pelo fornecimento do objeto decorrentes da presente Licitação será efetuado, 

Córrego do Bom Jesus (MG), por processo legal, observada a Proposta 
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pessoas envolvidas na execução do serviço, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

r qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução do serviço, objeto 

ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 8.666/93. 

O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 73, II da Lei 

mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 

z) dias, contados da data em que se der o 

fornecidos e consequente 

em desacordo com o previsto 

sem prejuízo das penalidades e sanções previstas. 

Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o fornecimento será 

Administração se obriga a: 

edital, dentro do prazo previsto, desde 

esignar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu 

recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim 

, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no 

to decorrentes da presente Licitação será efetuado, 

(MG), por processo legal, observada a Proposta 
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17.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais que deverão ser 

apresentadas mensalmente e mediante a execução dos serviços, em consonância com a Ordem de 

Serviços - OS requisição ou documento equivalente, ef

depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 

Contratada. 

17.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

17.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato.

17.5. Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

verificar o rompimento do equilíbrio econômico

“d” da Lei 8.6663/9. 

17.6. A recomposição de preços somente se dará após o prazo d

deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento apresentando a 

planilha de composição de preços dos Serviços e com cópias autenticadas das notas fiscais emitidas 

pela distribuidora/fabricante/firma dos serviços/produtos. Será observada a margem contratada, com 

vista ao restabelecimento do equilíbrio econômico

17.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, a se saber, de 25% (vinte e cinco por cento).

 

18. DOS CASOS DE RESCISÃO

18.1. É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fa

execução, mediante aviso escrito à C

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações.

18.2. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 

motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93.
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.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais que deverão ser 

apresentadas mensalmente e mediante a execução dos serviços, em consonância com a Ordem de 

OS requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e 

depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 

.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato.

contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, 

.6. A recomposição de preços somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não 

deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento apresentando a 

planilha de composição de preços dos Serviços e com cópias autenticadas das notas fiscais emitidas 

firma dos serviços/produtos. Será observada a margem contratada, com 

vista ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, a se saber, de 25% (vinte e cinco por cento). 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fa

execução, mediante aviso escrito à Contratada com antecedência mínima de sete dias. A 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 

contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 

motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
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.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 20º 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais que deverão ser 

apresentadas mensalmente e mediante a execução dos serviços, em consonância com a Ordem de 

etuados pelo Departamento competente, e 

depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 

.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, 

a validade da proposta, que não 

deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento apresentando a 

planilha de composição de preços dos Serviços e com cópias autenticadas das notas fiscais emitidas 

firma dos serviços/produtos. Será observada a margem contratada, com 

 

.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 1º, da Lei 

É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 

com antecedência mínima de sete dias. A 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
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18.3. A rescisão contratual de que se trata o inciso I 

no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá 

se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93.

18.4. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas 

78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar

20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no 

enquadrando-se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional 

de recursos. 

02 02 04 122 0001 2.003 3390 39 
02 04 12 361 0002 2.005 3390 39 
 

Parágrafo único. Para os exercícios s

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros.

 

20. DA VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: 

O contrato originado deste certame terá vigência até 

podendo ser prorrogado a critério da administração, com fundamento no art. 57, I

nº 8.666/93. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A Prefeitura Municipal de 

por interesse público, ou anulá

despacho fundamentado, sem que 

21.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 

minutos do horário previsto. 

21.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

21.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio c

prova. 

21.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado n

Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em 

órgão da imprensa oficial do Estado de minas Gerais
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A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequ

no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá 

se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 

78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 

por cento) do valor do Contrato. 

 

. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento da Administração, 

se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional 

02 02 04 122 0001 2.003 3390 39 - 0020 
02 04 12 361 0002 2.005 3390 39 – 0045 

Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros. 

20. DA VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:  

O contrato originado deste certame terá vigência até 31/12/2021 a partir de sua assinatura, 

critério da administração, com fundamento no art. 57, I

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

.1. A Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG) poderá revogar a presente licitação, 

por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre com 

despacho fundamentado, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações.

se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 

É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio c

. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro de Avisos

Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em 

órgão da imprensa oficial do Estado de minas Gerais. 
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do artigo 78 acarreta as consequências previstas 

no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá 

nos incisos I a XI do Artigo 

se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 

orçamento da Administração, 

se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional - programática e fonte 

eguintes a despesa correrá por conta das dotações 

a partir de sua assinatura, 

critério da administração, com fundamento no art. 57, IV da Lei Federal 

(MG) poderá revogar a presente licitação, 

de, de ofício ou por provocação, sempre com 

aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações. 

se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15(quinze) 

É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 

o Quadro de Avisos ou na Imprensa 

Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em 
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21.6. O licitante adjudicado obriga

(cinco) dias úteis, a partir da data de sua convocação se assim for do interesse da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus

21.7. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

objetivando esclarecer ou complementar 

pendentes do processo vedadas as

21.8. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra que não tenha sido 

incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de 

(MG). 

21.9. Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos soc

tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente licitação, 

bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros.

21.10. O licitante poderá participar da presente licitação orçando todos os itens ou aqueles que lhe 

convierem, salvo disposição em contrário prevista no 

21.11. A Prefeitura Municipal de 

ocorrer quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 

8.883/94 e Lei 9.648/98. 

21.12. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este 

serão dirimidas pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio

21.13. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, na Prefeitura Municipal 

de Córrego do Bom Jesus (MG), das 08

21.14. Fica eleito o foro da Comarca de 

questões oriundas dessa licitação.

22. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

 

22.1 ANEXO I – Termo de referência;

22.2 ANEXO II – Modelo de Credenciamento 

22.3 ANEXOIII – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

Deverá ser entregue fora dos envelopes.

22.4 ANXEO IV – Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc.XXXIII da CF/88

22.5 ANEXO V – Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
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. O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, no prazo máximo de 

(cinco) dias úteis, a partir da data de sua convocação se assim for do interesse da Prefeitura 

Córrego do Bom Jesus (MG). 

ção poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

objetivando esclarecer ou complementar as informações que possam instruir e elucidar questões 

s juntada de documentos não apresentados no momento oportuno.

Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra que não tenha sido 

incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus

Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 

tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente licitação, 

bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros.

erá participar da presente licitação orçando todos os itens ou aqueles que lhe 

convierem, salvo disposição em contrário prevista no ANEXO I, deste EDITAL

A Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG) poderá reincidir o contrato se 

isquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 

As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este 

o Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 

Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, na Prefeitura Municipal 

(MG), das 08horas ás 16horas, ou pelo telefone (035) 34

Fica eleito o foro da Comarca de Córrego do Bom Jesus (MG) para s

questões oriundas dessa licitação. 

 

. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Termo de referência; 

Modelo de Credenciamento - Deverá ser entregue fora dos envelopes.

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

Deverá ser entregue fora dos envelopes.; 

Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc.XXXIII da CF/88

Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
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se a assinar o contrato respectivo, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a partir da data de sua convocação se assim for do interesse da Prefeitura 

ção poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

informações que possam instruir e elucidar questões 

juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer outra que não tenha sido 

Córrego do Bom Jesus 

iais, previdenciários, trabalhistas e 

tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da presente licitação, 

bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a terceiros. 

erá participar da presente licitação orçando todos os itens ou aqueles que lhe 

EDITAL. 

(MG) poderá reincidir o contrato se 

isquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 

As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, 

Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, na Prefeitura Municipal 

, ou pelo telefone (035) 3456-1238. 

(MG) para solucionar quaisquer 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ser entregue fora dos envelopes.; 

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação - 

Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inc.XXXIII da CF/88; 

Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 
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221.6 ANEXO VI – Modelo de Proposta;

22.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de con

22.8 ANEXO VIII – Minuta do Contrato.
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Modelo de Proposta; 

Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

Minuta do Contrato. 

Córrego do Bom Jesus, 

 

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro 
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, 06 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I 

ROCESSO ADMINISTRATIVO: 

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 

TIPO: Menor Preço global 

 

Unidade Requisitante: Secretaria de

Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

impressão/fotocópia, compreendendo a cessão de direito de uso de 

monocromáticos novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, bem como 

todos os suprimentos, serviços de ass

das Secretarias Municipais de Administração

quantitativos, conforme relacionados abaixo

Com Marca e Modelo. 

LOCAIS DE INSTAÇÃO 

Departamento de Licitações 

Tesouraria/Contabilidade 

Escola Municipal “Monsenhor 
Afonso Ligório Rosa” 

FRANQUIA MENSAL TOTAL

COPIAS EXCEDENTES

Impressão/Fotocópia

PREÇO TOTAL DO SERVIÇO 

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES (ABAIXO 

DA FRANQUIA MENSAL) ESPECIFICADA NESTE EDITAL É ESTIMADA, NÃO 

CABENDO À CONTRATADA 

SALDO NÃO UTILIZADO PELA 

CONTRATO. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 004/2021 

Pregão Presencial Nº 002/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria de Administração e Finanças e 

de Educação. 

Data: 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

, compreendendo a cessão de direito de uso de 03 (três) equipamentos 

novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, bem como 

todos os suprimentos, serviços de assistência técnica e treinamentos, para atender à solicitação 

das Secretarias Municipais de Administração e Educação, obedecendo à planilha de 

quantitativos, conforme relacionados abaixo, contendo a Descrição do Equipa

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

QTD DE 

EQUIPMANETOS 
FRANQUIA MENSAL

(impressão/Fotocópia

01 5.000

01 5.000

01 5.000

FRANQUIA MENSAL TOTAL 15.000

 

COPIAS EXCEDENTES QTD ANUAL

/Fotocópia P/B A4 180.000

REÇO TOTAL DO SERVIÇO = Franquia mensal + excedentes 

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES (ABAIXO 

DA FRANQUIA MENSAL) ESPECIFICADA NESTE EDITAL É ESTIMADA, NÃO 

CONTRATADA QUALQUER DIREITO DE COBRANÇA SOBRE POSSÍVEL 

SALDO NÃO UTILIZADO PELA CONTRATANTE ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
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Data: 06/01/2021 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

) equipamentos laser 

novos e sem uso, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes necessários, bem como de 

, para atender à solicitação 

, obedecendo à planilha de 

contendo a Descrição do Equipamento Ofertado 

FRANQUIA MENSAL 

/Fotocópia P/B A4) 

5.000 

5.000 

5.000 

15.000 

QTD ANUAL 

180.000 

 (se houver) 

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES (ABAIXO 

DA FRANQUIA MENSAL) ESPECIFICADA NESTE EDITAL É ESTIMADA, NÃO 

QUALQUER DIREITO DE COBRANÇA SOBRE POSSÍVEL 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Tipo: Multifuncional Laser ou Le
QUANTIDADE: 03  
Funções obrigatórias: impressão, cópia e digitalização
Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de Impressão: 45 
ppm A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada.
Duplex automático para impressão.
PS3. Digitalização: Resolução: 600x600 dpi; ADF 
de rede, pen drive e e-mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; 
Redução e Ampliação: 25% a 400% (incrementos de 
qualidade da cópia; Múltiplas cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. 
Gaveta de papel de 250 folhas; Gramatura: até o mínimo de 160 g/m
Folhas.  
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, leve, comum, pré
transparências, envelopes, fichas, cartões e etiquetas. 
Condições e Prazo de Entrega: O contratado deverá entregar os 

informados pela administração, em até 48 horas após recebimento de ordem de fornecimento, 

tudo em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Córrego do Bom Jesus MG reserva

com as especificações descritas previstas no presente Termo podendo cancelar a Ata de Registro 

de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

Forma de Pagamento: O pagamento será efetua

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

documentos fiscais. 

Forma de Apresentação da Proposta: Através da entrega dos envelopes de Proposta Comercial e 

Documentação de Habilitação. 

Obrigações do Contratado: 

a) Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na proposta, 

contados a partir da data da assinatura do presente instrumento.

b) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

d) Fornecer as fotocopiadora

novas, com assistência técnica em até 48 horas após solicitação, manutenção e fornecimento de 

toners, sem custo adicional. 

e) Emitir uma Nota Fiscal para cada eq

Obrigações da Administração: 

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 
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TÉCNICAS MINIMAS DOS EQUIPAMENTOS 
Tipo: Multifuncional Laser ou Led Monocromática novo de 1º uso. 

impressão, cópia e digitalização.  
Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de Impressão: 45 
ppm A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada.
Duplex automático para impressão. Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000; L
PS3. Digitalização: Resolução: 600x600 dpi; ADF para 50 folhas; Digitaliza para PC, USB, pasta 

mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; 
Redução e Ampliação: 25% a 400% (incrementos de 1%). Deve permitir ajuste de contraste e na 
qualidade da cópia; Múltiplas cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. 

Gramatura: até o mínimo de 160 g/m2; Bandeja Manual para 100 

ato A5 até A4, timbrado, leve, comum, pré
transparências, envelopes, fichas, cartões e etiquetas.  
Condições e Prazo de Entrega: O contratado deverá entregar os equipamentos

informados pela administração, em até 48 horas após recebimento de ordem de fornecimento, 

tudo em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  A Prefeitura Municipal de 

Córrego do Bom Jesus MG reserva-se o direito de não receber os equipamentos

com as especificações descritas previstas no presente Termo podendo cancelar a Ata de Registro 

de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

Forma de Apresentação da Proposta: Através da entrega dos envelopes de Proposta Comercial e 

Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na proposta, 

contados a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

fotocopiadoras multifuncionais monocromática e colorida 

, com assistência técnica em até 48 horas após solicitação, manutenção e fornecimento de 

Emitir uma Nota Fiscal para cada equipamento devido aos centros de custos.

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 
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Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de Impressão: 45    
ppm A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada. 

Linguagens: PCL6 e 
50 folhas; Digitaliza para PC, USB, pasta 

mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; 
1%). Deve permitir ajuste de contraste e na 

qualidade da cópia; Múltiplas cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. 
Bandeja Manual para 100 

ato A5 até A4, timbrado, leve, comum, pré-furado, reciclado, 

equipamentos nos Departamentos 

informados pela administração, em até 48 horas após recebimento de ordem de fornecimento, 

A Prefeitura Municipal de 

equipamentos em desacordo 

com as especificações descritas previstas no presente Termo podendo cancelar a Ata de Registro 

de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

do em até 15 (quinze) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos 

Forma de Apresentação da Proposta: Através da entrega dos envelopes de Proposta Comercial e 

Fornecer o Objeto da Licitação, dar garantia, cumprir os prazos estabelecidos na proposta, 

Licitação a si adjudicado, 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

na licitação; 

e colorida a laser ou led 

, com assistência técnica em até 48 horas após solicitação, manutenção e fornecimento de 

uipamento devido aos centros de custos. 

a) Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 
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Córrego do Bom Jesus (MG), 

  

contrato, informando, após, à Contratante tal providência;

b) Fiscalizar a execução do contrato, 

c) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato.

Outras Informações: 

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial o(a) 

Pregoeiro(a) considerará as características do Objeto e sua conformidade com as especificações 

do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da oferta.

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 

ordem decrescente.     
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Córrego do Bom Jesus (MG), 06 de janeiro de 2020. 

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro 

contrato, informando, após, à Contratante tal providência; 

b) Fiscalizar a execução do contrato, informando à Contratante para fins de supervisão;

c) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato. 

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial o(a) 

cterísticas do Objeto e sua conformidade com as especificações 

do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da oferta.

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas o(a) Pregoeiro(a) 

aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 
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informando à Contratante para fins de supervisão; 

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial o(a) 

cterísticas do Objeto e sua conformidade com as especificações 

do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais da oferta. 

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas o(a) Pregoeiro(a) 

aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº __________________ e no Registro Geral sob o nº 

_________________ SSP/__, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima 

referenciado, o qual está autorizado a requerer 

nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, 

assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por 

firme e valioso. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: _________________________________

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

 

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.)

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________ 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº __________________ e no Registro Geral sob o nº 

_________________ SSP/__, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima 

referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar

nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, 

assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por 

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 

Assinatura: _________________________________ 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.) 

_________________________________ 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº __________________ e no Registro Geral sob o nº 

_________________ SSP/__, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima 

vistas de documentos e propostas, manifestar-se em 

nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, 

assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por 

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 2021. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

__________________ declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do 

artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constante do item 7.0 e seus subi

  

 

_______________________________________
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.)

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

 

 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

 

 

__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ______________, sediada em 

__________________ declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do 

artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constante do item 7.0 e seus subitens do presente edital. 

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 

_______________________________________ 

EMPRESA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Entregar no ato do credenciamento, fora dos envelopes.) 

n° ______________, sediada em 

__________________ declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do 

artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 2021. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA 

 

(Incluso no Envelope de Documentação)

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 

 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _____________ e no Registro 

Geral sob o nº ______________ SSP/__ DECLARA, sob as penas da Lei  e em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren

 

_____________________________________

Assinatura, qualificação e carimbo

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL; 

(Incluso no Envelope de Documentação) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _____________ e no Registro 

Geral sob o nº ______________ SSP/__ DECLARA, sob as penas da Lei  e em cumprimento ao 

sto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 20

_____________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _____________ e no Registro 

Geral sob o nº ______________ SSP/__ DECLARA, sob as penas da Lei  e em cumprimento ao 

sto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

diz (   ). 

Córrego do Bom Jesus, ____ de _______________ de 2021. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO

DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO.

 

(Incluso no Envelope de Documentação)

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

 

Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato 

Público. 

 

Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa 

____________________________________________________ 

_____________________, não foi declarada inidônea para licitar ou co

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato 

impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a 

atual situação quanto a capacidad

financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 

9.648/98. 
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MODELO DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO.

(Incluso no Envelope de Documentação) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com o Poder 

Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa 

____________________________________________________ inscrita no CNPJ/MF nº 

, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato 

impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a 

atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico

financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 

Córrego do Bom Jesus, ______ de ____________ 

 

EMPRESA 
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NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 

Impeditivo para Licitar com o Poder 

Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF nº 

ntratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato 

impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a 

e jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 

Córrego do Bom Jesus, ______ de ____________ 2021. 
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ANEXO VI -

(Incluso no Envelope de Proposta Comercial)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

Valor global

(_____________________________

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE IMPRESSÃO

DIREITO DE USO DE 03 (TRÊS) EQUIPAMENTOS 

E SEM USO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, PARTES OU 

COMPONENTES NECESSÁRIOS, BEM COMO D

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTOS

SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO.

Item 
Franquia 
Mensal Unid. 

01 15.000 Páginas 
Impressão/Fotocópia 

PREÇO TOTAL DO SERVIÇO 

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES ESPECIFICADA 

NO TERMO DE REFERÊNCIA É ESTIMADA, NÃO CABENDO À 

DIREITO DE COBRANÇA SOBRE POSSÍVEL SALDO NÃO UTILIZADO PELA 

ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS DOS EQUIPAMENTOS
Tipo: Multifuncional Laser ou Le
QUANTIDADE: 03  
Funções obrigatórias: impressão, cópia e digitalização
Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de
A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada.
automático para impressão. Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000;
Digitalização: Resolução: 600x600 dpi; ADF 
drive e e-mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; Redução e 
Ampliação: 25% a 400% (incrementos de 1%). Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade da 
cópia; Múltiplas cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. 
folhas; Gramatura: até o mínimo de 160 g/m
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, leve, comum, pré
envelopes, fichas, cartões e etiquetas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO BOM JESUS
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- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Incluso no Envelope de Proposta Comercial) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

Valor global Mensal: _______________________

_________________________________________________)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE IMPRESSÃO/FOTOCÓPIA, COMPREENDENDO A CESSÃO DE 

(TRÊS) EQUIPAMENTOS LASER MONOCROMÁTICOS 

E SEM USO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, PARTES OU 

COMPONENTES NECESSÁRIOS, BEM COMO DE TODOS OS SUPRIMENTOS, 

ISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTOS, PARA ATENDER À 

SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO.

Descrição 

Marca e Modelo 

dos 

Equipamentos 

Unitário 

impressão

Impressão/Fotocópia 
P/B A4 

 

REÇO TOTAL DO SERVIÇO = Franquia mensal + excedentes

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES ESPECIFICADA 

NO TERMO DE REFERÊNCIA É ESTIMADA, NÃO CABENDO À CONTRATADA 

DIREITO DE COBRANÇA SOBRE POSSÍVEL SALDO NÃO UTILIZADO PELA 

ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

CIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS DOS EQUIPAMENTOS 
Tipo: Multifuncional Laser ou Led Monocromática novo de 1º uso. 

impressão, cópia e digitalização.  
Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de
A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada.

Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000; Linguagens: PCL6 e PS3. 
Digitalização: Resolução: 600x600 dpi; ADF para 50 folhas; Digitaliza para PC, USB, pasta de rede, pen 

mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; Redução e 
Ampliação: 25% a 400% (incrementos de 1%). Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade da 

cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. 
Gramatura: até o mínimo de 160 g/m2; Bandeja Manual para 100 Folhas. 

Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, leve, comum, pré-furado, reciclado, 
envelopes, fichas, cartões e etiquetas. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

_____ 

______________________________) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

, COMPREENDENDO A CESSÃO DE 

LASER MONOCROMÁTICOS NOVOS 

E SEM USO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, PARTES OU 

E TODOS OS SUPRIMENTOS, 

, PARA ATENDER À 

SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO.  

Valor 

Unitário da 

impressão 

Valor 
Global 
Mensal 

  

Franquia mensal + excedentes (se houver) 

A QUANTIDADE DE CÓPIAS DIGITAIS MONOCROMÁTICAS EXCEDENTES ESPECIFICADA 

CONTRATADA QUALQUER 

DIREITO DE COBRANÇA SOBRE POSSÍVEL SALDO NÃO UTILIZADO PELA CONTRATANTE 

Processador: 600 MHZ; Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; Velocidade de Impressão: 45    ppm 
A4. Tempo de 1° página até 5 Segundos; Memória: 1 GB; Impressão segura criptografada. Duplex 

Linguagens: PCL6 e PS3. 
folhas; Digitaliza para PC, USB, pasta de rede, pen 

mail; Formato de digitalização: A5 até A4. Formato da cópia: A5 até A4; Redução e 
Ampliação: 25% a 400% (incrementos de 1%). Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade da 

cópias de 01 à 99. Fax: 33.6 kbps; Resolução de 200x200 dpi. Gaveta de papel de 250 
Bandeja Manual para 100 Folhas.  

furado, reciclado, transparências, 
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Validade da proposta: não interior a 60 dias.

Declaramos, que nestes valores estão incluído

os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza.

Local e Data: 

 

_____________________________________

Assinatura do Responsável pela Empresa

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.
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Validade da proposta: não interior a 60 dias. 

Declaramos, que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como 

os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza.

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Nome: 

CPF: 

Email para contato: 

(carimbo) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante.
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s todos os custos diretos e indiretos, bem como 

os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________ 

(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP))

art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada lei. 

 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) docum

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 

_________________________, _________ de _______________ de 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) Nome e car

________________________________________________ 

(assinatura do contador da empresa) Nome e CRC 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

____, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________ 

(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP))

a Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

_________________________, _________ de _______________ de 2021.  

________________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa) Nome e cargo 

________________________________________________  

(assinatura do contador da empresa) Nome e CRC  

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

____, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________ 

(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), 

a Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

ento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO

MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA)

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

 

 

 Por este instrumento, de um lado a 

BOM JESUS (MG), com sede administrativa à 

sob o nº 18.677.633/0001-02, neste ato representad

Fátima Alves e Silva, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a Empresa 

.............., inscrita no CNPJ Nº ......... e Inscrição Estadual......., neste ato chamada apenas 

CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato para 

empresa para prestação de serviços especializados de impressão

cessão de direito de uso de 03

incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

todas as peças, partes ou componentes necessários, bem c

serviços de assistência técnica e treinamentos

Municipais de Administração e Educação

004/2021 Pregão Presencial nº 002/2021

alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições:

 

1.0 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

1.1 A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a Realizar e Fornecer 

Equipamentos Reprográficos Multifuncionais, Novos, Incluindo serviço de Manutenção Preventiva 

/ Corretiva e Fornecimento de Suprimentos Para os Diversos Setores da Prefeitura Municipal de 

Córrego do Bom Jesus (MG), com as características e quantidades indicadas

do Pregão Presencial nº 002/2021

pacto. 

1.2 A execução dos serviços

Prefeitura, Escolas Municipais e Repartições 

(MG) pela CONTRATADA, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 

autorizada por autoridade superior.
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DO CONTRATO Nº __________, QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 

002/2021 

Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, com sede administrativa à Rua Doze de Dezembro, 347

, neste ato representada pela Prefeita Municipal, 

, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a Empresa 

.............., inscrita no CNPJ Nº ......... e Inscrição Estadual......., neste ato chamada apenas 

CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato para 

empresa para prestação de serviços especializados de impressão/fotocópia

03 (três) equipamentos laser monocromáticos 

incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

todas as peças, partes ou componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, 

istência técnica e treinamentos, para atender à solicitação das Secretarias 

Municipais de Administração e Educação, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

002/2021 e seus Anexos, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, e 

alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a Realizar e Fornecer 

amentos Reprográficos Multifuncionais, Novos, Incluindo serviço de Manutenção Preventiva 

/ Corretiva e Fornecimento de Suprimentos Para os Diversos Setores da Prefeitura Municipal de 

com as características e quantidades indicadas no ANEXO I do Edital 

002/2021 e conforme Quadro de apuração e lances a que corresponde este 

A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, será feito diretamente na sede da 

Prefeitura, Escolas Municipais e Repartições da Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus

(MG) pela CONTRATADA, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 

autorizada por autoridade superior. 
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Nº __________, QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DO 

347, inscrita no CGC MF 

Municipal, a Senhora Eliana de 

, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a Empresa 

.............., inscrita no CNPJ Nº ......... e Inscrição Estadual......., neste ato chamada apenas 

CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato para a Contratação de 

cópia, compreendendo a 

laser monocromáticos novos e sem uso, 

incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

omo de todos os suprimentos, 

, para atender à solicitação das Secretarias 

, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

e seus Anexos, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, e 

A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a Realizar e Fornecer a Locação de 

amentos Reprográficos Multifuncionais, Novos, Incluindo serviço de Manutenção Preventiva 

/ Corretiva e Fornecimento de Suprimentos Para os Diversos Setores da Prefeitura Municipal de 

no ANEXO I do Edital 

e conforme Quadro de apuração e lances a que corresponde este 

relacionados no ANEXO I, será feito diretamente na sede da 

Córrego do Bom Jesus 

(MG) pela CONTRATADA, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 
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1.3 O serviço prestado deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos diversos

setores da Prefeitura Municipal. 

1.4 A CONTRATADA obriga

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar o MUNICIPIO, ime

manutenção do contrato. 

1.5 A Empresa Contratada para o fornecimento do objeto do presente instrumento, obrigar

ainda, á: 

1.5.1 Fornecer bens licitados na quantidade solicitada pelo contratante, 

quantidade total licitada; 

1.5.2  Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em 

conformidade com a solicitação do Contratante;

1.5.3 Utilizar exclusivamente produtos de boa qualidade 

licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração;

1.5.4 Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 

envolvidas na execução do fornecimento, que não te

1.5.5 Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do 

fornecimento, objeto deste instrumen

1.5.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 

1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

2.0 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, 

como se nele estivessem transcritos, com todos os 

 a- Pregão 002/2021 e seus anexos.

 b- Proposta da CONTRATADA, e

 c- Quadro Resumo das Propostas.

2.2 Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado. 
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O serviço prestado deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos diversos

 

A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

A Empresa Contratada para o fornecimento do objeto do presente instrumento, obrigar

Fornecer bens licitados na quantidade solicitada pelo contratante, através de requisição, até a 

Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em 

conformidade com a solicitação do Contratante; 

Utilizar exclusivamente produtos de boa qualidade quanto ao fornecimento do objeto desta 

licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração; 

Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 

envolvidas na execução do fornecimento, que não terão vínculo empregatício com a licitadora;

Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do 

fornecimento, objeto deste instrumento; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para 

efinir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, 

como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos:

e seus anexos. 

Proposta da CONTRATADA, e 

dro Resumo das Propostas. 

Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
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O serviço prestado deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos diversos 

se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

diatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

A Empresa Contratada para o fornecimento do objeto do presente instrumento, obrigar-se, 

através de requisição, até a 

Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em 

quanto ao fornecimento do objeto desta 

Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 

rão vínculo empregatício com a licitadora; 

Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do 

Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para 

efinir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, 

eus Anexos, os seguintes documentos: 

Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
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3.0 DA VIGÊNCIA 

3.1 O contrato originado deste certame terá vigência até 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração, com fundamento no art. 57, I

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 O objeto contratual será

assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação. 

4.2 O MUNICIPIO disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 

recebimento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e 

consequente aceitação e rejeição.

4.3 O MUNICIPIO reserva-se o direito de não receber os 

neste instrumento, podendo cancelar o co

Federal nº 8.666/93. 

4.4 Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o 

fornecimento será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes.

 

5.0 PENALIDADES 

5.1 A não entrega do(s) produto(s) no prazo assinalado, importará na aplicação á 

CONTRATADA de multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, sobre o valor do Fornecimento não Realizado.

5.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento 

correspondente. 

5.3 O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia p

Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus

contar da data em que foi aplicada.

5.4 O fornecimento de produtos(s) fora das características originais, também ocasionará a 

incidência de multa prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações 

equivalerá ao não fornecimento. 

5.5 Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 

descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente aju
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O contrato originado deste certame terá vigência até 31/12/2021 

podendo ser prorrogado a critério da administração, com fundamento no art. 57, I

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo MUNICIPIO, mediante termo 

assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

O MUNICIPIO disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 

imento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e 

consequente aceitação e rejeição. 

se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o 

fornecimento será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes.

A não entrega do(s) produto(s) no prazo assinalado, importará na aplicação á 

CONTRATADA de multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, sobre o valor do Fornecimento não Realizado. 

obre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento 

O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia p

Córrego do Bom Jesus (MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data em que foi aplicada. 

O fornecimento de produtos(s) fora das características originais, também ocasionará a 

prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações 

 

Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 

descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
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31/12/2021 a partir de sua 

podendo ser prorrogado a critério da administração, com fundamento no art. 57, IV da 

recebido provisoriamente pelo MUNICIPIO, mediante termo 

assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

O MUNICIPIO disporá no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que se der o 

imento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e 

em desacordo com o previsto 

ntrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o 

fornecimento será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

A não entrega do(s) produto(s) no prazo assinalado, importará na aplicação á 

CONTRATADA de multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) 

obre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento 

O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia própria, à 

(MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

O fornecimento de produtos(s) fora das características originais, também ocasionará a 

prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações 

Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 
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5.6 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da 

reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venha

impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

5.7 A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de 

licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de 

do Bom Jesus (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida 

punitiva, bem como a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

5.8 Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos itens precedentes. 

5.9 Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 

CONTRATADA tiver direito, ou cobrado judicialmente.

5.10 Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela vari

acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do 

referido pagamento, calculada pro rata tempore

5.11 Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura 

suplementar, identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira 

originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO.

 

6.0 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Os Pagamentos pelo fornecimento do objeto decorrentes da p

pela Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus

Comercial apresentada. 

6.2 O preço total para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

CONTRATADA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada 

pelo MUNICIPIO, o qual totaliza o valor de R$ ..... (_.................).

6.3 O preço retro referido, é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

6.4 Os preços dos produtos a serem fornecidos deverão ser estipulados, de forma unitária, em 

moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preç

não poderão ser além do preço de mercado.

6.5 O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 20º 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega 

dos produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
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As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da 

reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venha

impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de 

licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de 

(MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida 

punitiva, bem como a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

 

Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 

CONTRATADA tiver direito, ou cobrado judicialmente. 

Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela vari

acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do 

pro rata tempore. 

Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura 

cando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira 

originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os Pagamentos pelo fornecimento do objeto decorrentes da presente Licitação, será efetuado 

Córrego do Bom Jesus (MG), por processo legal, observada a Proposta 

O preço total para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

DA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada 

pelo MUNICIPIO, o qual totaliza o valor de R$ ..... (_.................). 

é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

Os preços dos produtos a serem fornecidos deverão ser estipulados, de forma unitária, em 

moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preç

não poderão ser além do preço de mercado. 

O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 20º 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega 

os produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
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As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da 

reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 

A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de 

licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de Córrego 

(MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida 

punitiva, bem como a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 

Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação 

acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do 

Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura 

cando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira 

originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO. 

resente Licitação, será efetuado 

(MG), por processo legal, observada a Proposta 

O preço total para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

DA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada 

é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

Os preços dos produtos a serem fornecidos deverão ser estipulados, de forma unitária, em 

moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados 

O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 20º 

(vigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega 

os produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou documento 
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equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente 

o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada.

6.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.7 A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da Contratada, observando a relação de materiais quanto à quantidade, à qualidade e ao 

atendimento do Contrato. 

6.8 Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

verificar o rompimento do equilíbrio econômico

“d” da Lei 8.666/93.  

6.9 O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 

importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste 

Contrato. 

 

7.0 DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 Os serviços a serem adquiridos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA diretamente na 

Sede da Prefeitura, Nas Escolas Municipais e repartições da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus (MG), conforme Ordem de Fornecimento de Material 

equivalentes. 

7.2 O serviço deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos setores da Prefeitura 

Municipal. 

7.3  O MUNICÍPIO não aceitara o 

do Edital, com a necessária Ordem de Fornecimento de Material 

equivalente; 

7.4    A execução do presente instrumento poderá tanto compreender a aquisição dos 

ordem de 25% menor que a previsão em relação anexa, (Anexo I do Edital) como 25% maior que a 

mesma relação; 

7.5 O Contrato poderá ser prorrogado por igual ou inferior período, desde que obedecido o Art. 

57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

7.6 Os serviços que a Contratada está obrigada a fornecer o será de forma parcelada, conforme 

requisite o MUNICIPIO.    

7.7 A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 
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equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente 

o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 

regularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

ntratada, observando a relação de materiais quanto à quantidade, à qualidade e ao 

Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, 

O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 

importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste 

EGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

a serem adquiridos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA diretamente na 

Sede da Prefeitura, Nas Escolas Municipais e repartições da Prefeitura Municipal de 

(MG), conforme Ordem de Fornecimento de Material – OF, Requisições ou documentos 

deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos setores da Prefeitura 

O MUNICÍPIO não aceitara o serviço contratado que estiver em desacordo com o ANEXO I 

do Edital, com a necessária Ordem de Fornecimento de Material – OFM, Requisição ou documento 

A execução do presente instrumento poderá tanto compreender a aquisição dos 

que a previsão em relação anexa, (Anexo I do Edital) como 25% maior que a 

O Contrato poderá ser prorrogado por igual ou inferior período, desde que obedecido o Art. 

57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.  

atada está obrigada a fornecer o será de forma parcelada, conforme 

A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 
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equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente 

regularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 

ntratada, observando a relação de materiais quanto à quantidade, à qualidade e ao 

Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

em conformidade com o artigo 65, II, 

O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 

importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste 

a serem adquiridos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA diretamente na 

Sede da Prefeitura, Nas Escolas Municipais e repartições da Prefeitura Municipal de Córrego do 

OF, Requisições ou documentos 

deverá ser executado diariamente, conforme necessidade dos setores da Prefeitura 

estiver em desacordo com o ANEXO I 

OFM, Requisição ou documento 

A execução do presente instrumento poderá tanto compreender a aquisição dos serviços na 

que a previsão em relação anexa, (Anexo I do Edital) como 25% maior que a 

O Contrato poderá ser prorrogado por igual ou inferior período, desde que obedecido o Art. 

atada está obrigada a fornecer o será de forma parcelada, conforme 

A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 
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7.8 A Prefeitura Municipal de 

estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização.

7.9 Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 

correção, garantia e segurança do objeto licitado.

    

8.0 DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem 

expresso consentimento do MUNICIPIO, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

 

9.0 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, 

na execução dele venha direta ou indiretamente, a provo

terceiros. 

9.2 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo 

verificar o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

terceiros quaisquer, antes da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora 

dos padrões exigidos. 

 

10.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS

10.1.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pelo Governo Federal, os mesmos serão 

reajustados observando o disposto do 

alterações posteriores, combinado com o inciso III Artigo 55 e inciso II alínea “d” parágrafo 6º do 

Artigo 65 do referido diploma legal.

 

11.0  DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

11.1 A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 002/2021 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

12.0 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS

12.1 A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inf

marcas, patentes ou licenças, responsabilizando

terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto.
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A Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG) não aceitará o objeto licitado que 

estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização.

Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 

e segurança do objeto licitado. 

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem 

expresso consentimento do MUNICIPIO, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, 

na execução dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICIPIO ou para 

A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo 

verificar o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

ntes da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora 

DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pelo Governo Federal, os mesmos serão 

reajustados observando o disposto do inciso II, Artigo 40 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, combinado com o inciso III Artigo 55 e inciso II alínea “d” parágrafo 6º do 

Artigo 65 do referido diploma legal. 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

tratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL 

e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021. 

DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de 

ças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a 

terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto.
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(MG) não aceitará o objeto licitado que 

estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 

Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 

A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem 

expresso consentimento do MUNICIPIO, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, 

car ou causar para o MUNICIPIO ou para 

A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo 

verificar o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

ntes da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora 

Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pelo Governo Federal, os mesmos serão 

inciso II, Artigo 40 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, combinado com o inciso III Artigo 55 e inciso II alínea “d” parágrafo 6º do 

tratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO PRESENCIAL 

ações ao direito de uso de 

se pelo pagamento de royalites que forem devidos a 

terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
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13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa será imputada à conta do crédito consignado

enquadrando-se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional 

de recursos. 

02 02 04 122 0001 2.003 3390 39 
02 04 12 361 0002 2.005 3390 39 
 

Parágrafo único. Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros.

 

14.0 DOS CASOS DE RESCISÃO

14.1 É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 

execução, mediante aviso escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações.

14.2 A rescisão contratual poderá ser determinada

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 

motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93.

14.3 A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências 

previstas no artigo 80, inciso I a

Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93.

14.4 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 

78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar

50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato.

 

15.0  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

MUNICIPIO ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, 

isentando o MUNICIPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do 

mesmo. 

15.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as lic

contratos promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento da Administração, 

se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional 

02 02 04 122 0001 2.003 3390 39 - 0020 
02 04 12 361 0002 2.005 3390 39 – 0045 

Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

orçamentárias consignadas nos orçamentos futuros. 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 

o escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação 

iormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 

motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências 

previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do 

Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93.

Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 

Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 

50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

rceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, 

isentando o MUNICIPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do 

se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as lic

contratos promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente.
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no orçamento da Administração, 

se segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional - programática e fonte 

Para os exercícios seguintes a despesa correrá por conta das dotações 

É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua 

o escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 

por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 

Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação 

iormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 

A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências 

IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do 

Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 

se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 

A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 

rceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, 

isentando o MUNICIPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do 

se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as licitações e 

administrativa pertinente. 
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16.0 DA TOLERÂNCIA 

16.1 Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em pa

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

17.0  DO VALOR DO CONTRATO

17.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ ...... ( ........), para 

todos os legais e jurídicos efeitos.

 

18.0  DO FORO 

18.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

 

   Córrego do Bom Jesus

_________________________________________________________

Prefeitura Municipal de 

___________________________________________________________
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Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

DO VALOR DO CONTRATO 

As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ ...... ( ........), para 

todos os legais e jurídicos efeitos. 

Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Cambuí/MG,

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

assinadas, a tudo presentes. 

Córrego do Bom Jesus, MG,_______de _______________

 

 

_________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Córrego do Bom Jesus (MG)

Contratante 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________________________________

- Contratada 

CNPJ:  

- Representante Legal 

CPF:               RG:  
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Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, a 

rte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ ...... ( ........), para 

MG, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

, MG,_______de _______________2021. 

_________________________________________________________ 

(MG) 

___________________________________________________________ 
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Testemunhas:  

           ______________________________                      ______________________________                               

CPF: _______________________________           CPF: _______________________________
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______________________________                      ______________________________                               

CPF: _______________________________           CPF: _______________________________
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______________________________                      ______________________________                               

CPF: _______________________________           CPF: _______________________________ 


